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MUNICÍPIO DE ALVAIAZERE

ATA N.o 5

PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE UM

POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR NA AREA FUNCIONAL

DE CIENCIAS DOCUMENTAIS, PARA A DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA —

SUBUNIDADE ORGANICA DE RECURSOS HUMANOS E EXPEDIENTE — REF: A.6.

----- Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte, reuniu o júri do procedimento

concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho de técnico superior de ciências

documentais da carreira e categoria de técnico superior, do Mapa de Pessoal do Município de

Alvaiázere, na modalldade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado, estando presentes os seguintes membros:

----- Presidente — Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira, Chefe de DNISãO Administrativa e

Financeira;

--——- 1.o Vogal Efetivo - Célia Margarida Simões Miguel, Técnica Superior da Divisão

Administrativa e Financelra, que substitui o(a) Presidente nas suas faltas e impedimentos; ------

----- 2.0 Vogal Efetivo - Slivia Catarina da Silva Mendes, Técnica Superior da Divisão

Administrativa e Financeira.

----- Aberta a reunião pelo(a) Presidente do júri, deu-se início à ordem de trabalhos, a saber:-—

1. Apreciação e deliberação das alegações do(s) candidato(s) em sede de audiência dos

interessados;

2. Apreciação da supressão de deliciências do(s) candidato(s) admiddo(s)

condicionalmente; -

3. Aprovação da lista delinitiva de candidato(s) admitido(s) ao primeiro método de seleção

obrigatório e de candidato(s) excluído(s) do presente procedimento. ......................

—-——- Relativamente ao primeiro ponto da ordem de trabalhos, lindo o prazo para a audiência

dos interessados, do(s) nove candidato(s) notificado(s) da exclusão, de acordo com os

fundamentos indicados na ata n.o 4, nenhum se pronunciou em sede de audiência de

interessados. Neste sentido, o Júri deliberou manter a exclusão do(s) candidato(s) do

procedimento concursal em apreço.
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----- No que diz respeito ao ponto dois da ordem de trabalhos, sobre a apreciação dos

documentos a apresentar pelo(s) candidato(s) admitido(s) condlclonalmente, para suprir as

demências existentes de candidatura, dentro do prazo estabelecido, de acordo com os

fundamentos indicados na ata n.o 4, após análise do(s) documento(s) apresentado(s), o júri

deliberou, por unanimidade, admiu'r o(s) seguinte(s) candidato(s) ao presente procedimento

concursal, tend0<se verificado o seguinte: --------------------------------------------------------------

i SUPRESSÃO DE « ANALIISE Do , DELIBERAÇÃO DO
CANDIDATO(S) . DEFICIENCIAS DE JURI JUR!

CANDIDATURA _ . . .

189. Armando doO(A) candidato(a) apresentou, no O Júri aceitou a O júri
Carmo Cotrim prazo indimdo, a declaração, sob declaração deliberou

compromisso de honra, da apresentada incluir o(a)[
l situação precisa em que se1pelo(a) candidato(a) .Admitido(a)

encontra relativamente aos candidato(a) lna lixa do(s)

no ponto 8.1. da Oferta de condicionalmente admitido(s) ?

, Emprego em apreço, de acordo

! com o disposto no n.o 1 do artigo

' requisitos de admissão previstos admitido(a) iandidatds) ,

pam a supressão no presente

de deliciências da I procedimento

candidatura. concursal.17.0 do anexo à LTFP - Lei n.oI

35/20“, de 20 aç junho.

----- Relatlvamente ao ponto três da ordem de trabalhos, e na sequência das deliberações

tomadas nos pontos anteriores, o júri deliberou, por unanimidade, aprovar a lista definitiva de

candidato(s) admitido(s) ao primeiro método de seleção obrigatório e de candidato(s)

excluído(s) do presente procedimento, a saber: ---------------------------------------------------------

1. Candidato(s) exduído(s), por não reunir(em) as condições de admissão exigidas:

4—— ” bEúEEkAÇÃo DO
_ CANDIDA'I:0(S) " , JÚRIÁ

794 Ana Paula Rodrigues Garcia Excluído(a)

673 ,, Branca da doncelção Oliveira e SÍIvÃIoleirele-s de—M—atos Éicluídtxa)

is ; Cristina Ãlhau Cordeiro T'— Éxcluído(a)

760 ( IsaberMariá Proença Morais,; Excluído(a)

850 "Nicole Marques Henriques, [ 'Excluído(a)

625 Sandra Cristina Marques GonçalvesLeal l— " Excluido(a)

5,52" Susana Conceição Ferreira ' Excluído(a) A
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2. candldato(s) admitidas) ao primeiro método de seleção obrigatório, por

reunir(em) os requisitos de admissã '

CANDIDATO(S)

189 íArmand_o do Carmo—CEU?“ “

' "251 E'CaTaFna—IsaEeTré'rr'éirã'ãá Shi/"'a- ' * "'" Mhíi'tioàãf * “'

'âs'ê' —:T3a_nieTa—Fí'pã P—erêiETVI'aEés—"" ' _Adrni—ti'ddaf !

'“]dí—iãdãé)“ ' ""

rasa—raaa—aminas“

í BSÉ—iFêÉci—sco RÍÍanEs-õãiinho
.._:,__..__<_- ___.» ___, .. ... .. . . “ ._., .,__v_w__ __

26 lJoão Pedro dos Santos Pinto T. Admitido(a)

f — _ Ãéií-riàdãã) "

' "'Ãdniiâdkxá) '

----- o Júri do presente procedimento ooncursal deliberou que os candidatos admitidos serão

convocados posteriormente para a realização do primeiro método de seleção, nos termos do n.o

1 do artigo 24.o da Portaria.

----- De referir ainda que o júri deliberou, nos termos do artigo 10.0 da Portaria, proceder à

notificação por carta registada do(s) candidato(s) constante(s) da lista definitiva de excluídos. --

--——> Por último, o júri deliberou proceder à notincaáo através de edital afixado em local visível

e público nas instalações do Município de Alvaiázere e da disponibilização no seu sítio da

Internet, em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 22.0 da Portaria. -------------------

----- As deliberações do júri foram todas tomadas por unanimidade. -—------——----—-—-—-—-—-—-———-—---

-——-- Nada mais havendo a tralar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente

ata que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada

e rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Edifício dos Paços da
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Concelho e na página eletrônica do Município em www.cm-alvaíazere.pt, para poder ser

consultada. .....

, PRESIDENTE no JÚRI

& W/(X'Nx [(N WV
(Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira)

VOGAIS

Call/«'A LOAGUÉL
(Célia Margarlda Simões Miguel)

Alfa; “0. &“
(Silvia CaGrina da Silva Mendes)
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